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G4B1?1ETI DO PRESIDENTE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 002/95 
LEi 

Introduz Alterações na Estrutura 
Administrativa do Poder Legislati 
vo Municipal e da outras 	provi 
dncias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

DECRETA 

Art. 19 - Ficam criados na Estrutura Administrativa do Poder Legislati 
vo Municipal de; So Pedro da Aldeia, os Cargos em Comisso dispostos no Anexo 
Onico désta Lei:Complementar, a serem providos como preceitua o Art. 23 da Lei 
Complementar n2 03, de 19 de julho de 1991. 

Pargrafo (mico - O Anexo IV da Lei Complementar n9 03, de 19/07/1991, 
e o Anexo, III da Lei Complementar n9 04, de 19/07/1991, ficam acrescidos das se 
guintes funçmesde confiança: 

ANEXO ÚNICO 

DENOMINAÇÃO, 	DO CARGO QUANTIDADE PADRÃO VALOR DA REMUNERAÇÃO 

Procurádor Jurídico 01 CC-I-A R$ 	1.290,00 
Chefe de Gabinete 01 CC-l-A R$ 1.290,00 
Analista de Sistema 01 CC-1 R$ 	938,18 
Diretor;, Mdio 01 CC-ll R$ 	797,82 

Açt. 29 - Ao Procurador Jurídico compete, entre outras atribuições, a 
coordenaço dos trabalhos realizados pelo Assessor Jurídico no ãmbito da Cmara 
de Vereadores de São Pedro da Aldeia, em qualquer lnstncia, Juízo ou 	Tribu 
nal. 

Art. 39- O Chefe de Gabinete representara o Presidente da Cmara Mu 
nicipal sempre que este estiver ausente, ressalvadas as atribuições regimentais e 
o disposto, na Lei Orgânica. Municipal. Compete-lhe ainda, coordenar os trabalhos 
realizados no Gabinete da Presidência. 
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Art. 4 - Ao Analista de Sistemas compete a Implantação de Programas 
Específicos, seundo a necessidade e a conveniência deste Poder Legislativo, bem 
como supervisionar o hardwere, indicando eventuais danos no sistema e as possí 
veis soluções, e o assessoramento aos servidores que porventura utilizem o compu 
tador. 

Art. 59 - O Diretor Médico prestara serviços profissionais de medicina 
aos Vereadores, Servidores e seus dependentes, com atendimento diário de segun 
da à sext-feira, no horário de 13:00 às 16:00 horas. 

Art. 69 - É condição indispensável para o preenchimento do Cargo que 
o profissional seja inscrito no CRM - Conselho Regional de Medicina. 

Art. 79 - Os vencimentos do Cargo de Secretario Administrativo, ficam 

assemeIhados aos mesmos valores dos Cargos constantes do Anexo Único, Padre 
CC-l-A, da prsente Lei. 

Art. 89 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das do 
tações especificadas no orçamento do Poder Legislativo. 

Art. 99 - Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 12 de setem 

bro de 1995, revogadas as disposições em contrário. 
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